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 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
NORMA ESPECÍFICA PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM NÍ-

VEL DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” - CLDB DA ESCOLA DO PARLAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO

A presente Norma regulamenta o Credenciamento de docentes do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especializa-
ção “Legislativo e Democracia no Brasil” - CLDB, da Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo, consoante o disposto 
no art. 28, VII, do Ato nº. 1186/2012, com a redação do Ato nº. 1227/2013.

DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DOCENTE
Art. 1º. O corpo docente do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização “Legislativo e Democracia no 

Brasil” - CLDB, da Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo será integrado por professores credenciados pela Banca 
de Seleção e Credenciamento.

Art. 2º. O credenciamento será realizado para as atividades relacionadas à seguinte disciplina, carga horária e período letivo, 
conforme ementa constante do Anexo A desta Norma:

Disciplina Nº de 
vagas 

Carga horária em 
horas  

Período letivo 

Teoria Política 1 60 1º semestre de 
2017 

§1º. O credenciamento habilita o candidato à docência de disciplina do CLDB e à realização de atividades correlatas, inclusive 
a participação no processo seletivo de alunos e a orientação de monografias do CLDB.

§2º. Os candidatos selecionados poderão ser convocados para atender eventual demanda de substituição de professores ou 
para o preenchimento de novas vagas em disciplinas oferecidas pelo CLDB no prazo de validade desta seleção.

§3º. A remuneração da hora-aula atenderá ao disposto na Lei Municipal nº 15.506/2011.
§4º. As aulas do CLDB serão realizadas na sede da Câmara Municipal de São Paulo ou em local adjacente, no bairro da Bela 

Vista, no período noturno.
Art.3º. As inscrições serão realizadas no período de 03 a 07 de outubro de 2016, no horário das 10h às 18h, na Escola do Par-

lamento da Câmara Municipal de São Paulo, sediada no Viaduto Jacareí, nº. 100, Bela Vista, São Paulo – SP, sala 1302A, 13º andar.
DA SELEÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
Art. 4º. O credenciamento para o CLDB deverá atender ao regime previsto nas normas, procedimentos e prazos estabelecidos 

na Lei 15.506, de 2011, nos Atos nº. 1.184/2012 e nº. 1.186/2012, no Regimento Interno da Pós-Graduação Lato Sensu em nível de 
Especialização “Legislativo e Democracia no Brasil”, no seu respectivo Projeto Pedagógico e nesta Norma.

Art. 5º. A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procurador legalmente constituído e o candidato deverá apresentar 
cópia autenticada dos documentos a seguir relacionados ou cópias simples acompanhadas dos respectivos originais:

I – preenchimento de requerimento dirigido ao Diretor-Presidente da Escola do Parlamento, conforme modelo constante do 
Anexo B desta Norma;

II – preenchimento de ficha cadastral, conforme modelo constante do Anexo C desta Norma;
III – RG ou outro documento oficial de identificação, com foto;
IV - Cadastro de pessoas físicas (CPF);
V - Currículo, preferencialmente no formato lattes/CNPQ, disponível no endereço http://lattes.cnpq.br;
VI - Diploma, certificado ou atestado que comprove sua titulação acadêmica em programas de Mestrado e/ou de Doutorado;
VII - Comprovante de conclusão de pós-doutorado, se aplicável.
Art. 6º. A Banca de Seleção e Credenciamento será presidida por um membro da Diretoria da Escola do Parlamento e por dois 

professores avaliadores externos ao quadro funcional da Câmara Municipal de São Paulo.
Parágrafo único. Todos os integrantes da Banca de Seleção e Credenciamento deverão comprovar a titulação mínima em pro-

grama de Doutorado.
Art. 7º. O processo de credenciamento será seletivo e classificatório e compreenderá três fases, considerando:
I. Habilitação da inscrição do candidato, mediante preenchimento dos requisitos exigidos no art. 5º;
II. Avaliação curricular a partir dos critérios previstos no art. 8º desta Norma;
III. Atuação Didática com a entrega de programa de Disciplina e realização de aula teórica em nível de graduação, com duração 

de no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) minutos sobre tema a ser sorteado, de uma lista organizada pela Banca Examina-
dora com base no programa do presente processo de Seleção e Credenciamento .

Art. 8º. A Banca de Seleção e Credenciamento deverá avaliar o currículo do candidato a partir do gabarito de avaliação previsto 
neste artigo e preencher a Ficha de Pontuação, conforme modelo constante do Anexo D desta Norma.

§1º. Os critérios de avaliação curricular e suas respectivas pontuações máximas nas notas serão as seguintes:

Tiitulaação  LLimite Máximo dde 200 ppontos ccumulativos 

Mestrado  Até 60 pontos 

Doutorado  Até 100 pontos 

Doutorado Direto Até 160 pontos 

Pós-Doutorado Até 40 pontos 

Experiência Docente no nível de graduação 
ee/ou pós-ggraduação 

Limite  Máximo dde 200 pontos  não cumulativos  

Até 1 ano Até 70 pontos 

Até 3 anos Até 140 pontos 

Mais de 3 anos Até 200 pontos 

Produção bibliográfica  Limite MMáximo de 1100 pontos  cumulativos  

 Produção sobre a disciplina 
ou área correlata 

Produção alheia à 
disciplina 

a. Periódicos acadêmicos - Qualis Até 25 pontos  Até 10 pontos  

b. Capítulo de livro Até 20 pontos Até 10 pontos  

c. Livro Até 45 pontos  Até 30 pontos  

d. Anais de Congresso, seminários, 
conferências e afins 

Até 10 pontos Até 5 pontos 

§2º. O candidato doutorando que comprovar a conclusão de créditos de aula e já tiver sido aprovado em banca de qualificação 
poderá obter até a metade dos pontos atribuídos à titulação de doutorado.

§3º. Serão considerados aprovados nesta fase os candidatos que alcançarem nota final igual ou superior a 200 (duzentos) 
pontos.

Art. 9º. Os documentos comprobatórios do currículo deverão ser disponibilizados à Banca de Seleção e Credenciamento, impre-
terivelmente, logo após a realização da prova de atuação didática.

§1º. Os comprovantes dos títulos e de produção acadêmica indicados no currículo serão imediatamente devolvidos após o 
encerramento da prova de atuação didática.

§2º. Para efeitos de avaliação será considerado o currículo entregue pelo candidato no ato de inscrição neste processo de 
Seleção e Credenciamento.

§3º. Serão considerados pela Banca de Seleção e Credenciamento como documentos originais os publicados online por edito-
ras de reconhecimento público.

Art. 10. A avaliação do candidato na prova de atuação didática deverá observar os seguintes critérios:

Critério  Pontuação  
Coerência do programa escrito em relação à 
ementa da disciplina, bem como objetivos, 
conteúdo, metodologia e proposta de avaliação 

Até 200 pontos 

Domínio do conteúdo Até 100 pontos 
Desenvolvimento do raciocínio Até 100 pontos 
Capacidade de comunicação e argumentação Até 100 pontos 

§1º. O programa de Disciplina a ser entregue pelo candidato deverá especificar a abordagem e a metodologia para cada aula 
da disciplina, conforme modelo constante do Anexo E desta Norma.

§2º. O sorteio do ponto, dos grupos e da ordem dos candidatos para prova de atuação didática será realizado pelo presidente 
da Banca de Seleção na presença dos candidatos com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

§3º. O não comparecimento do candidato pré-selecionado no dia e horário divulgados para o sorteio do tema da aula e da aula 
pública configurará a desistência do mesmo quanto à participação neste credenciamento.

§4º. Serão considerados aprovados nesta fase os candidatos que alcançarem nota final igual ou superior a 350 (trezentos e 
cinquenta) pontos.

Art. 11. Em caso de empate entre os candidatos, deverão ser observados os seguintes critérios de desempate:
1. Titulação;
2. Experiência em docência no ensino superior;
3. Produção acadêmica;
Parágrafo único. Persistindo o empate, a decisão final será de competência da Banca de Seleção e Credenciamento.
Art. 12. A prova de atuação didática será gravada em áudio para efeito de registro e avaliação.
DOS RESULTADOS
Art. 13. A lista dos candidatos aprovados terá caráter classificatório, em ordem decrescente, sendo formada pela somatória da 

pontuação obtida em cada uma das fases.
Art. 14. Caso haja desistência de algum candidato aprovado, a coordenação do CLDB poderá chamar os candidatos classifica-

dos fora do limite de vagas, obedecendo à sequência de classificação.
Art. 15. Os resultados preliminares das Fases I e II e da Fase III estarão disponíveis no dia 04 de novembro de 2016 e no dia 

29 de novembro de 2016, respectivamente, a partir das 18h, na página eletrônica da Escola do Parlamento da Câmara Municipal 
de São Paulo.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Reis
Claudinho de Souza
Jean Madeira
Eliseu Gabriel
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Jonas Camisa Nova
Aurélio Nomura
Adolfo Quintas
Ota
Jair Tatto

PARECER CONJUNTO N° 1343/2016 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 247/2016.

O Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Alfredinho, 
denomina a Unidade básica de Saúde UBS Vila Guacuri como 
UBS Cicero Sergio Cavalcante e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva, em sua análise, emitiu parecer Favorável ao projeto.

O projeto está em sintonia com os ditames da Lei nº 
14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação 
municipal sobre denominação e alteração de denominação de 
vias, logradouros e próprios municipais.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar eis que visa homenagear o cidadão Cicero Sergio 
Cavalcante conhecido como Serginho, por todas as pessoas 
na região, era presidente da Associação amigos de bairro, que 
com seus projetos trabalhava com mais de 150 crianças com 
pratica esportiva em sua quadra de futebol portanto, favorável 
é o parecer.

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em 
vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamen-
tária, bem como está condizente com os referendos legais de 
conduta fiscal. Favorável ao parecer da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, 24.08.2016.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Reis
Claudinho de Souza
Jean Madeira
Eliseu Gabriel
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Jonas Camisa Nova
Aurélio Nomura
Adolfo Quintas
Ota
Jair Tatto

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

PARECER N° 1367/2016 DA COMISSÃO DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 499/2015.

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 
Noemi Nonato, estabelece critérios e obriga o Executivo a pro-
ceder à pintura dos próprios municipais especialmente prédios 
escolares, com fotos de pontos turísticos do Município.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva emitiu parecer pela legalidade.

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer fa-
vorável.

Este projeto de lei pretende obrigar o executivo municipal 
a, quando da execução da reforma de próprios municipais, 
especialmente nos prédios escolares, executar a repintura com 
imagens de fotos ampliadas, ou pinturas criadas por artistas, de 
pontos turísticos do município.

A intenção da autora é estimular a curiosidade dos alunos 
das escolas e da população do entorno em conhecer tais pontos 
turísticos, promovendo o turismo na cidade e estimulando a 
contratação de artistas locais para desenvolver esses trabalhos, 
fomentando, assim, a geração de empregos na cidade de São 
Paulo.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer ao substitutivo a 
seguir transcrito, que retira, da ementa do projeto, a obrigato-
riedade do Executivo em realizar a pintura com fotos de pontos 
turísticos, assim como inclui, no artigo 1º, que tais pinturas 
sejam realizadas a critério do Conselho de Escola.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES AO PROJETO DE LEI Nº 499/2015

Estabelece critérios para o Executivo para a realização de 
pintura dos próprios municipais, especialmente prédios escola-
res, com fotos de pontos turísticos do Município.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º O Executivo municipal, quando executar a reforma 

de prédios próprios municipais, especialmente nos prédios 
escolares, fará a repintura com imagens de fotos ampliadas, ou 
pinturas executadas por artistas, de pontos turísticos do Municí-
pio, a critério do Conselho de Escola, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. A repintura de que trata o art. 1º tem natu-
reza de manutenção, podendo ser enquadrada no Programa de 
Transferência de Recursos Financeiros - PTRF, instituído pela Lei 
nº 13.991, de 10 de junho de 2005.

Art. 2º As fotos dos pontos turísticos e de importância 
cultural a serem estampados nos prédios públicos e os temas 
a serem executados por artistas, serão definidos por lista da 
Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 3º Fica alterado o § 3º do art. 3º da Lei nº 13.991, 
de 10 de junho de 2005, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"§ 3º Toda manutenção de prédio escolar deverá assegurar 
as características originais da edificação, no que se refere ao 
projeto arquitetônico, fachada e elementos estruturais, obser-
vadas as exigências da legislação vigente, excetuadas as alte-
rações de cunho cultural e educativo, desde que previamente 
aprovadas pelos órgãos competentes.(NR)"

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 

31/08/2016.
Ver. Reis (PT) – Presidente - abstenção
Ver. Claudinho de Souza (PSDB)
Ver. Jean Madeira (PRB) - Relator
Ver. Paulo Fiorilo (PT)
Ver. Toninho Vespoli (PSOL)

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO 
IDOSO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 06 de setembro de 2016 – terça-feira
Local : Sala "A" Sérgio Vieira de Mello (1º subsolo)
Horário: 11h00
Pauta : Debate sobre Projeto de Lei que pretende alterar a 

Lei 11.242/1992

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DE MEIO AMBIENTE

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 06 de setembro de 2016 – terça-feira
Local : Auditório Prestes Maia - 1º andar
Horário: 13h00
Pauta : Balanço dos trabalhos da Comissão no ano de 2016

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, exarou parecer pela legalidade, com apresentação 
de substitutivo visando "inserir regra que determine adaptação 
gradativa dos banheiros às novas formas, na medida da dispo-
nibilidade financeira do Poder Executivo".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 24.08.2016.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Jonas Camisa Nova
Aurélio Nomura
Adolfo Quintas
Ota
Jair Tatto

PARECER Nº 1340/2016 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 431/2015.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Rodolfo Despachante, visa obrigar que seja disponibilizada 
cadeira de rodas em todos os cemitérios públicos ou privados 
localizados no Município de São Paulo.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa exarou parecer pela legalidade com apresentação 
de substitutivo a fim de: "i) adequar o projeto à técnica legis-
lativa prevista ne Lei Complementar n° 95/98, revogando-se 
expressamente a Lei n° 15.202/10, tendo em vista que um 
mesmo assunto não pode ser disciplinado por mais de uma lei, 
sendo que a Lei Federal n° 10.098/00, já determina padrões de 
acessibilidade para cemitérios, tanto públicos como privados 
(art. 11); ii) no que tange aos cemitérios públicos, adequar o 
texto ao cumprimento do Lei Complementar n° 101/00 - Lei de 
Reponsabilidade Fiscal - e, iii) converter o valor da multa pre-
vista no art. 2o, III, diante da expressa vedação de vinculação 
do salário mínimo para qualquer fim, prevista no art. 7o, IV, da 
Constituição Federal".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 24.08.2016.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Jonas Camisa Nova
Aurélio Nomura
Adolfo Quintas
Ota
Jair Tatto

PARECER CONJUNTO N° 1341/2016 DAS CO-
MISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABA-
LHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 503/2015.

O Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Ari Frie-
denbach, dispõe sobre a criação do Programa Museu Sensorial 
para Pessoas com Deficiência e mobilidade reduzida e dá outras 
providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela Legalidade.

A Comissão de Administração Pública manifestou parecer 
Favorável.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, pois o projeto procura estabelecer mecanismos de 
mediação entre o público com alguma forma de deficiência e 
as obras de arte constantes do acervo dos museus. Diante desse 
quadro, favorável é o parecer.

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher 
entende que o projeto é meritório e deve prosperar, eis que visa 
prover a acessibilidade e a integração para um segmento social 
relevante e importante. Face ao exposto, favorável é o parecer.

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em 
vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamen-
tária, bem como está condizente com os referendos legais de 
conduta fiscal. Portanto, favorável é o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 24.08.2016.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Reis
Claudinho de Souza
Jean Madeira
Eliseu Gabriel
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 

E MULHER
Jamil Murad
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Jonas Camisa Nova
Aurélio Nomura
Adolfo Quintas
Ota
Jair Tatto

PARECER CONJUNTO N° 1342/2016 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 622/2015

O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador 
Salomão Pereira, altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
para incluir o Dia do Cadeirante, a ser comemorado anualmente 
no dia 21 de Agosto, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa exarou parecer de legalidade com apresentação de 
substitutivo, a fim de adaptar às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis.

De acordo com o autor, esse projeto visa estipular o dia 
21 de agosto data oficial em homenagem aos cadeirantes. 
Essa data foi escolhida por causa do acidente que tornou a ex 
vereadora de São Paulo e atual Deputada Federal Mara Gabrilli, 
“cadeirante”.

O termo “cadeirante” é usado popularmente para o indi-
víduo que necessita do uso constante de cadeira de rodas para 
sua locomoção.

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e 
deve prosperar, visto que são inúmeras as dificuldades que essa 
população sofre em questões como acessibilidade e inclusão, 
por isso a importância de chamar a atenção da população para 
a necessidade de ações efetivas para minimizar as barreiras 
arquitetônicas, sociais e emocionais ainda existentes em nossa 
sociedade que impedem o “cadeirante” de exercer por com-
pleto as suas potencialidades, sendo o parecer favorável ao 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.

Quanto ao aspecto financeiro a Comissão de Finanças e 
Orçamento nada tem a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está con-
dizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, 
portanto, é o parecer nos termos do substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, 24.08.2016.
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AANEXO C 
FICHA CADASTRAL PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO "LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” - CLDB DA 
ESCOLA DO PARLAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

DADOS PESSOAIS  
Nome: 
 
 
Data de nascimento:  
 
 

Estado civil:  

Nacionalidade: 
 
 

Naturalidade: UF: 

Endereço completo: 
 
 
Bairro: 
 
 

Cidade: UF: 

CEP: 
 
 

(DDD) Telefones: 
 

E-mail: 
 
 
Formação/ano: 
 
 

Titulação: Instituição: 

Disciplina pretendida: 
 

DOCUMENTOS  
Registro de Identidade: 
 
 

Órg. Exp.: UF: 
 

CPF: 
PIS-PASEP: 
Inscrição INSS – NIT: 

PROFISSÃO  
Órgão: 
 
Cargo/função:  
 
Lotação: 
 
Jornada de trabalho/ carga horária semanal: 
 

DADOS BANCÁRIOS  
Banco: 
 

Agência: 
 

Conta: 
 

 
São Paulo, ____ de ________________ de 2016. 

 
_______________________________________ 

Assinatura do candidato 

ANEXO D
FICHA DE PONTUAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” - CLDB DA ESCOLA DO PARLAMENTO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Nome do Candidato: __________________________________________________________
Disciplina escolhida: ________________________________________________________

I – Titulação 

Discriminação Avaliação e Justificativa Pontos 

1. 

 

  

2. 

 

  

 

 

  

 

 

  

Total da Titulação  

   

II – Experiência Docente 

Discriminação Avaliação e Justificativa Pontos 

1. 

 

  

2. 

 

  

 

 

  

 

 

  

Total Experiência Docente  

   

III - Publicações 

Discriminação Avaliação e Justificativa Pontos 

1. 

 

  

2. 

 

  

3. 

 

  

4. 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

 

  

Total Publicação  

DOS RECURSOS
Art. 16. A interposição de recursos contra a fase de habilitação, de avaliação curricular e/ou da prova de atuação didática deve-

rá ser apresentada pessoalmente na Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo nas datas indicadas no cronograma 
desta Norma.

§1º. Serão rejeitados os recursos que não estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles intempestivos.
§2º. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato.
Art. 17. Os resultados finais das Fases I e II e da Fase III, após apreciação de recursos, estarão disponíveis a partir do dia 11 de 

novembro de 2016 e a partir do dia 09 de dezembro de 2016, respectivamente, na página eletrônica da Escola do Parlamento da 
Câmara Municipal de São Paulo e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. A Banca de Seleção e Credenciamento poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos ao candidato, a fim de diri-

mir qualquer espécie de dúvida para melhor análise, avaliação e julgamento da documentação apresentada.
Art.19. A Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo e a Coordenação do CLDB poderão orientar, realizar e fisca-

lizar os trabalhos do Credenciamento Docente.
Art.20. Será eliminado, em qualquer época e mesmo depois de aprovado, o candidato que, comprovadamente, tiver usado 

documentos e/ou informações falsas ou outros meios ilícitos para participar deste processo seletivo.
Art. 21. Os documentos citados nesta Norma, não sendo retirados após o encerramento do Credenciamento Docente, terão 

destinação conveniente após 60 (sessenta) dias da divulgação do resultado final.
Art. 22. A inscrição do candidato implicará o conhecimento tácito e aceitação das normas e condições estabelecidas no Re-

gimento Interno da Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização “Legislativo e Democracia no Brasil” – CLDB, no seu 
respectivo Projeto Pedagógico e nesta Norma, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

Art.23. Os casos omissos serão resolvidos pela Banca de Seleção e Credenciamento e/ou pela Coordenação do CLDB.
Art. 24. O cronograma do processo de credenciamento obedecerá às seguintes etapas e datas:

EEVENTO  DDATA  
Publicação da norma de seleção no Diário Oficial do 
Município 

02/09/2016 

 Inscrição do candidato 03/10/2016  a 07/10/2016 
Publicação do resultado preliminar da Fase I (Habilitação) e 
da Fase II (Avaliação) 

04/11/2016 

Interposição de recurso contra o resultado da Fase I 
(Habilitação) e a Fase II (Avaliação) 

07/11/2016 a 08/11/2016 

Publicação do resultado final da Fase I (Habilitação) e da 
Fase II (Avaliação) e convocação para Fase III (prova de 
atuação didática) 

11/11/2016 

Realização da Fase III (prova de atuação didática) 21/11/2016 a 24/11/2016 
Publicação do resultado preliminar da Fase III (prova de 
atuação didática) 

29/11/2016 

Interposição de recurso contra o resultado da Fase III (prova 
de atuação didática) 

30/11/2016 a 01/12/2016 

Publicação do resultado final da Fase III - Atuação Didática 09/12/2016 

ANEXO A
EMENTÁRIO DA DISCIPLINA TEORIA POLÍTICA PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO CURSO DE PÓS-GRADU-

AÇÃO LATO SENSU EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” - CLDB DA ESCOLA DO 
PARLAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

1. Teoria Política (60 horas-aula)
EMENTA: 1.1) O pensamento político clássico: as formulações sobre Estado, Governo e Democracia pelos gregos – Platão e 

Aristóteles. 1.2) Surgimento do Estado moderno: Maquiavel e o rompimento com as perspectivas medievais fundadas na Teologia. 
1.3) As relações entre Estado e Sociedade Civil na perspectiva dos contratualistas ingleses: Hobbes e Locke; 1.4) Rousseau e a 
conciliação entre soberania e governo republicano. 1.5) Montesquieu, a divisão dos poderes e o equilíbrio político-institucional. 
1.6) Hegel e a perspectiva da superioridade do Estado face à Sociedade Civil: a proeminência do público – identificado ao Esta-
do – sobre o privado – identificado à Sociedade Civil. 1.7) As revoluções de 1848 e o surgimento e proposições sobre o Estado 
na teoria crítica de Marx: formulações sobre democracia, igualdade e liberdade. 1.8) Tocqueville: a democracia e o surgimento do 
individualismo e John Stuart Mill: representação política e a tirania da maioria. 1.9) Estado e sociedade civil em Gramsci. 1.10) De-
mocracia parlamentar e crise em Carl Schmitt. 1.11) Rawls e o renascimento da Teoria Política 1.12) Habermas: ação comunicativa, 
autonomia pública e autonomia privada 1.13) Robert Dahl e a democracia na contemporaneidade.

Referências Bibliográficas:
ANDERSON, Perry. Linhagens do Estado Absolutista. São Paulo: Brasiliense, 1985.
BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. São Paulo: Editora Campus, 1992.
________________. A teoria das formas de governo. Tradução: Sérgio Bath. 9ª ed. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 

1997.
CERRONI, Umberto. Política: métodos, teorias, processos, sujeitos, instituições, categorias. Tradução: Marco Aurélio Nogueira. 

São Paulo: Brasiliense, 1993.
CHEVALIER, Jean-Jacques. História do Pensamento Político. Rio de Janeiro: Zahar, 1982.
DAHL, Robert. A democracia e seus críticos. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2012.
HABERMAS, Jürgen. Três modelos normativos de democracia. Lua Nova, São Paulo , n. 36, p. 39-53, 1995 .
KYMLICKA, Will. Filosofia Política Contemporânea. São Paulo: Martins Fontes, 2006.
LOPES, Marcos Antônio. Para ler os clássicos do pensamento político: um guia historiográfico. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2002.
NOGUEIRA, M. A. As possibilidades da política: idéias para a reforma democrática do Estado. São Paulo: Paz e Terra, 1998.
RAWLS, John. Uma Teoria da Justiça. São Paulo: Martins Fontes, 2016.
RAWLS, John. O Liberalismo Político. São Paulo: Martins Fontes, 2011.
SADER, Emir. Estado e política em Marx. São Paulo: Cortez, 1993.
WEFFORT, Francisco C. (Org.) Os clássicos da política. 10ª ed. São Paulo: Ática, 1998. 2 v.
____________________ Formação do pensamento político brasileiro: idéias e personagens. São Paulo: Ática, 2006.

Palácio Anchieta     Viaduto Jacareí, 100     São Paulo - SP    CEP 01319-900    fone (11) 3396-4000    www.camara.sp.gov.br 

ANEXO B 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO  LATO SENSU 
EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO "LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” - CLDB DA ESCOLA DO 

PARLAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

 

Ao Senhor Diretor-Presidente da Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo 

 

Eu, ___________________________________________________________________________ 

RG:___________________________________________  

CPF: _____________________________ 

venho, respeitosamente, requerer a minha inscrição no processo de credenciamento de docentes 

para o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização “LLegislativo e Democracia no 

Brasil - CLDB”, para o que presto as informações abaixo e junto a documentação relacionada no artigo 

5º da Norma Específica para Credenciamento de Docentes do referido Curso. 

Disciplina pretendida: ________________________________________________________ 

Último Título Acadêmico: ______________________________________________________ 

Obtido em: ______/______/____ 

Instituição: _________________________________________________________________ 

 

Declaro ter analisado a Norma Específica para Credenciamento de Docentes publicada no Diário 

Oficial da Cidade no dia ___/___/____ páginas ___ a ____, estar ciente e concordar com todas as 

condições para participação no processo de credenciamento do Curso “Legislativo e Democracia no 

Brasil - CLDB” dessa Escola do Parlamento. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

São Paulo, ____ de ___________ de 2016. 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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V. Curriculum vitae, preferencialmente no formato lattes/CNPQ, disponível no endereço http://lattes.cnpq.br;
VI. Projeto de estudo que explicite suas pretensões para o ingresso no CLDB, conforme modelo do Anexo B desta Norma;
2. DAS VAGAS
2.1 Serão oferecidas 40 (quarenta) vagas, sendo 24 (vinte e quatro) vagas reservadas para servidores públicos, para frequência 

em aulas presenciais na Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo.
2.2 A declaração de que o candidato é servidor público somente terá validade se entregue acompanhada da documentação 

exigida no item III do tópico 1.4 no momento da inscrição.
2.3 O não cumprimento do disposto no inciso III do subitem 1.4 desta Norma impedirá que o candidato concorra às vagas 

reservadas aos servidores públicos, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese 
questionamento posterior a respeito da mudança.

2.4 Após o encerramento do prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de 
candidatos servidores públicos.

2.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver sido matricu-
lado, ficará sujeito ao cancelamento de sua matrícula.

2.6 O não preenchimento das vagas reservadas aos servidores públicos implicará em abertura destas vagas aos candidatos da 
ampla concorrência.

3. DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
3.1 O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização “Legislativo e Democracia no Brasil” terá duração de 360 

horas, ao longo de 3 (três) semestres letivos, com previsão de início no mês de março de 2017.
3.2 Constituem público-alvo os profissionais que atuam como servidores públicos municipais, estaduais ou federais, dirigentes 

de Organizações Não Governamentais, líderes comunitários e de movimentos sociais, assim como demais interessados na temática 
do Legislativo e da Democracia.

3.3 O CLDB é gratuito e as aulas serão ministradas no período noturno, na sede da Câmara Municipal de São Paulo ou em local 
adjacente, no bairro da Bela Vista.

3.4 A carga horária total do CLDB será distribuída na seguinte conformidade:

GGrade Curricular  CCarga horária em 
hhoras--aaula  

PPeríodo 
lletivo  

Teoria Política 60 1º semestre 2017 
Relações entre Sociedade Civil e 
Estado: a experiência democrática 
no Brasil 

60 1º semestre 2017 

Poder Legislativo: natureza 
institucional, arquitetura 
organizacional e processo 
legislativo 

60 2º semestre 2017 

Gestão e administração pública no 
Brasil: fundamentos, conceitos e 
princípios 

60 2º semestre 2017 

Poder Local, Terceiro Setor e 
Participação Popular 

60 1º semestre 2018 

Didática do Ensino Superior e 
Metodologia da Pesquisa Científica 

40 1º semestre 2018 

Orientação de monografia 20 1º semestre 2018 

3.5 A íntegra do ementário das disciplinas pode ser consultada no Projeto Pedagógico do CLDB, disponível na página eletrônica 
da Escola do Parlamento.

4. DA SELEÇÃO
O processo seletivo será realizado por uma Comissão de Seleção composta por avaliadores externos, contratados para esta 

finalidade e será composto por fase única de caráter classificatório, considerando:
I. Curriculum vitae, de caráter seletivo e classificatório, valendo, no máximo, 30 (trinta) pontos;
II. Projeto de estudo, de caráter seletivo, eliminatório e classificatório, valendo, no máximo, 70 (setenta) pontos.
4.1.1 A nota final consistirá na somatória da pontuação nestes dois itens até o limite de, no máximo, 100 (cem) pontos.
4.1.2 Serão considerados reprovados os candidatos que não alcancem o mínimo de 60 (sessenta) pontos.
4.2 Serão avaliados os seguintes critérios do Curriculum vitae, cada um deles recebendo uma nota, representada por um núme-

ro inteiro entre 0 (zero) e 10 (dez):
I. Aderência ao perfil de público-alvo prioritário para o CLDB;
II. Exercício profissional presente e/ou passado compatível com o perfil prioritário de público-alvo;
III. Potencialidade de multiplicação dos conhecimentos adquiridos no Curso junto ao seu meio profissional e à sociedade.
4.3 O projeto de estudo deverá ser elaborado pelo candidato na seguinte configuração:
I. Digitação em fonte Times New Roman 12, com margem superior de 2,5 cm; inferior de 3 cm; esquerda e direita de 2 cm e 

espaçamento 1,5 cm;
II. Conter, no máximo, 6 (seis) laudas incluindo a folha de rosto com a identificação do candidato.
4.3.1 No corpo do projeto de estudo não poderá haver nome, rubricas, assinaturas ou qualquer elemento de identificação do 

candidato, sob pena de desclassificação.
4.3.2 Serão avaliados os seguintes critérios do projeto de estudo:
I. Correção no que diz respeito ao uso da Língua Portuguesa, em sua norma culta;
II. Capacidade de redação, como clareza expositiva, coesão e coerência;
III. Aderência ao conteúdo programático do CLDB e relevância da proposta de pesquisa para o avanço do conhecimento na 

área;
IV. Exposição de questões relevantes sobre o Poder Legislativo e suas relações com o Estado e a Sociedade;
V. Compreensão dos elementos da estrutura organizacional do Poder Legislativo no Brasil e das composições e relações 

político-partidárias na esfera municipal;
VII. Exposição de propostas de multiplicação do conhecimento adquirido no CLDB junto ao seu meio profissional e à sociedade.
4.5 Em caso de empate na pontuação, o desempate obedecerá aos critérios indicados na seguinte ordem:
I. Maior nota no Projeto de Estudo;
II. Maior nota na análise do Curriculum vitae.
4.5.1 Persistindo o empate, a decisão final será de competência da Comissão de Seleção.
5. DOS RESULTADOS
5.1 A lista dos candidatos aprovados terá caráter classificatório, em ordem decrescente, sendo formada pela nota final até o 

limite do número de 40 (quarenta) vagas.
5.2 Para cada listagem de classificação prévia e definitiva publicada haverá uma relação com todos os candidatos aprovados 

(Lista Geral) e uma com os candidatos declarados como servidores públicos (Lista Específica).
5.3 Caso haja desistência de algum candidato, a qualquer tempo, inclusive após a matrícula, a coordenação do CLDB poderá 

chamar os candidatos classificados fora do limite de vagas, obedecendo à sequência de classificação na Lista Geral e na Lista Espe-
cífica, destinada aos candidatos aprovados e declarados como servidores públicos.

5.4 O resultado preliminar estará disponível no dia 25 de novembro de 2016 na página da Escola do Parlamento da Câmara 
Municipal de São Paulo, a partir das 18h.

5.5 O resultado final, após apreciação de recursos, estará disponível até o dia 07 de dezembro de 2016 na página eletrônica da 
Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

6. DOS RECURSOS
6.1 A interposição de recurso contra o resultado preliminar deverá ser apresentada pessoalmente na Escola do Parlamento da 

Câmara Municipal de São Paulo nas datas indicadas no cronograma desta Norma.
6.2 Serão rejeitados os recursos que não estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles intempestivos.
6.3 Admitir-se-á um único recurso para cada candidato.
7. DAS MATRÍCULAS DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
7.1 A matrícula dos candidatos aprovados será realizada pelo candidato no período de 12 a 16 de dezembro de 2016, no 

horário das 10h às 18h na Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo, sediada no Viaduto Jacareí, nº. 100, Bela Vista, 
São Paulo – SP, sala 1302A, 13º andar.

7.2 O não comparecimento do candidato, no prazo fixado para matrícula, implicará na sua desistência tácita, caso em que será 
excluído do processo seletivo.

7.3 A desistência ou exclusão do candidato selecionado implicará na convocação de outros candidatos, obedecendo estrita-
mente à ordem das Listas Geral e Específica de aprovados, os quais deverão efetuar a matrícula por ocasião do contato da Secre-
taria da Escola do Parlamento.

7.4 A matrícula poderá ser feita pessoalmente, ou por procurador legalmente constituído, mediante apresentação de cópia 
autenticada dos documentos a seguir relacionados ou cópias simples acompanhadas dos respectivos originais:

I. 2 (duas) fotos 3x4;
II. Ficha Cadastral do Aluno preenchida;
III. Documento de identificação;
IV. Comprovante de endereço.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 A Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo e a Coordenação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

nível de Especialização poderão orientar, realizar e fiscalizar os trabalhos de Seleção Discente.
8.2 Será eliminado, a qualquer tempo e, mesmo depois de matriculado, o candidato que, comprovadamente, tiver usado docu-

mentos e/ou informações falsas ou outros meios ilícitos para participar do Processo Seletivo.
8.3 Os documentos citados nesta Norma, não sendo retirados após o encerramento do processo de Seleção Discente, terão 

destinação conveniente após 60 (sessenta) dias da divulgação do resultado final.
8.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento tácito e a aceitação das normas e condições estabelecidas no Regimen-

to Interno da Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização “Legislativo e Democracia no Brasil”, no seu respectivo Projeto 
Pedagógico e nesta Norma, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

8.5 Caso a Coordenação do CLDB decida alterar o número de vagas e/ou fazer sua redistribuição, isso será amplamente divul-
gado.

8.6 À Coordenação do CLDB é reservado o direito de alterar o turno e/ou horário de início das aulas, bem como as datas de sua 
realização, dando a isso ampla divulgação, através dos meios de comunicação.

8.7 A Escola do Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo reserva-se o direito de não realizar o CLDB se não houver o 
número suficiente de candidatos.

8.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e/ou pela Coordenação do CLDB.

ANEXO E
PLANO DE ENSINO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM NÍVEL 

DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” - CLDB DA ESCOLA DO PARLAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Disciplina Carga horária 

Professor Período letivo 

 

Ementa 

 

 

 

Objetivos  

 

 

 

Metodologia 

 

 

 

Avaliação 

 

 

Conteúdo Programático (temas por aula)  

Aula Conteúdo 

Programático 

Metodologia Indicação de 

Leitura 

1  

 

  

2  

 

  

3  

 

  

4  

 

  

5  

 

  

6  

 

  

7  

 

 

8  

 

 

9  

 

 

10  

 

 

11  

 

 

12  

 

 

13  

 

 

14  

 

 

15  

 

 

Bibliografia (básica e complementar) 

 

 

 

 

Data: ____/_____/_____ 

________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato: 

NORMA ESPECÍFICA PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA INGRESSO NO CORPO DISCENTE DO CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL” – CLDB – 3ª TUR-
MA, DA ESCOLA DO PARLAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

A Escola do Parlamento faz saber aos interessados, pela presente Norma, que o processo seletivo 01/2017 do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em nível de Especialização “Legislativo e Democracia no Brasil” - CLDB, da Escola do Parlamento da Câmara 
Municipal de São Paulo, na modalidade presencial, será realizado observando-se as normas discriminadas a seguir.

1. DAS INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
1.1 Poderão participar deste processo seletivo pessoas graduadas em curso superior reconhecido pelo MEC.
1.2 O período de inscrições transcorrerá de 14 a 20 de outubro de 2016, no horário das 10h às 18h na Escola do Parlamento da 

Câmara Municipal de São Paulo, sediada no Viaduto Jacareí, nº. 100, Bela Vista, São Paulo – SP, sala 1302A, 13º andar.
1.3 Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta, pendente ou com fotocópia ilegível.
1.4 A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procurador legalmente constituído e o candidato deverá apresentar cópia 

autenticada dos documentos a seguir relacionados ou cópias simples acompanhadas dos respectivos originais:
I. Ficha de inscrição datada e assinada, conforme modelo do Anexo A desta Norma;
II. RG ou outro documento oficial de identificação, com foto;
III. Documento de identificação funcional, no caso de funcionário público ou a Portaria de nomeação, com número e data de 

publicação no Diário Oficial;
IV. Diploma de graduação, devidamente reconhecido\registrado por órgão competente ou atestado de conclusão de curso de 

graduação, com data da colação de grau, ou Declaração da universidade de possível concluinte de curso de graduação no ano 
vigente;
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11.OBJETO DDE ESTUDO   

(Indicar neste item a questão, tema ou problema relacionado às discussões sobre Poder Legislativo 
e Democracia). 

22. JUSTIFICATIVA  

 (Indicar as razões que considera relevantes para a realização do estudo). 

33. PROBLEMATIZAÇÃO DO OBJETO DE ESTUDO  

(Discussão teórico-metodológica preliminar do objeto eleito, demonstrando sua contextualização 
no campo de estudos referentes ao Poder Legislativo e à Democracia) 

44. HIPÓTESES DA INVESTIGAÇÃO  

55. CRONOGRAMA DE ESTUDO  

(Considerar o processo de estudo durante os três semestres letivos). 

66. MOTIVAÇÃO  

(Indicar as principais razões para se candidatar ao processo seletivo do curso de pós-graduação 
lato sensu em nível de especialização “Legislativo e Democracia no Brasil”). 

77. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS PRELIMIINARES  

 

9. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

EEVENTO  DDATA  

Publicação da Norma de Seleção no Diário 
Oficial do Município 

02 de setembro de 2016 

Inscrição dos candidatos 14 a 20 de outubro de 2016 
Publicação da homologação das inscrições  25 de outubro de 2016 
Publicação do resultado preliminar  25 de novembro de 2016 
Interposição de recurso contra esta Norma 
e contra a avaliação 

29 e 30 de novembro de 2016 

Resultado final do processo seletivo após 
interposição e julgamento de recursos 

07 de dezembro de 2016 

Matrícula 12 a 16 de dezembro de 2016 

AANEXO A 

FICHA DE INSCRIÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA 
INGRESSO NO CORPO DISCENTE DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM NÍVEL 
DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL”– 3ª TURMA DA ESCOLA 

DO PARLAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

DADOS PESSOAIS  
Nome: 
 
 
Data de nascimento:  
 
 

Estado civil:  

Nacionalidade: 
 
 

Naturalidade: UF: 

Endereço completo: 
 
 
Bairro: 
 
 

Cidade: UF: 

CEP: 
 
 

(DDD)Telefones: 
 

E-mail: 
 
 
Formação/ano: 
 
 

Titulação: Instituição: 

Registro de Identidade: 
 
 

Órg. Exp.: UF: 
 

PARA SERVIDORES PÚBLICOS  
Órgão: 
 
Cargo/função: 
 
Registro funcional: 
 
Lotação: 
 

 

São Paulo, ____ de ________________ de 2016. 

_______________________________________ 

Assinatura do candidato 

AANEXO B 

MODELO DE PROJETO DE ESTUDO DA NORMA ESPECÍFICA PARA SELEÇÃO DE 
CANDIDATOS PARA INGRESSO NO CORPO DISCENTE DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

LATO SENSU EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO “LEGISLATIVO E DEMOCRACIA NO BRASIL”– 
3ª TURMA DA ESCOLA DO PARLAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

(Título do Projeto) 
 
 
 

Projeto de Estudo apresentado à 
banca de seleção de candidatos ao 
curso de Pós-Graduação CLDB – 3ª 
Turma  
(2017-2018) 

 
 
 
 
 
Nome completo do 
candidato 

 

RG  

Nº de inscrição  

MESA DA CÂMARA
PORTARIA 9167/16
NOMEANDO MARCELO MIWA, tendo em vista a classifi-

cação obtida em concurso público, publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 01 de julho de 2014, para exercer 
o cargo de Técnico Administrativo, referência QPL-7, integrante 
do Quadro do Pessoal do Legislativo, Tabela A do Anexo I da 
Lei 13637/03, alterado pelo Anexo II da Lei 14381/07 (Processo 
1022/13).

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-

BALHOS DA CPS
Memo. CPS 28/16 - Proc. 1044/15
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 1044/15, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 02/09/16.

CÓPIA XEROGRÁFICA
Maria José da Silva – TID 15527888
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, 

ficando à disposição da interessada, em SGA-15, pelo prazo de 
30 (trinta) dias.

Retirratificação da publicação do dia 10.12.14
Proc. 1996-0.133.103-4 (PMSP) – Ação Ordinária, autos nº 

71/96 - 12ª VFP
Em cumprimento definitivo de obrigação de fazer, decor-

rente de decisão proferida nos autos da ação ordinária 71/96 
– 12ª VFP, proposta por ATAYDE BELINA DE JESUS E OUTROS, 
ANOTE-SE no prontuário da coautora MARIA EGEA, servidora 
celetista, registro funcional nº 101269, a decisão havida; re-
calcular o percentual de reajuste referente ao mês de feverei-
ro/95, com base nas Leis Municipais nº 10.688/88 e 10.722/89, 
descontando-se o percentual já pago administrativamente; 
levando-se em conta apenas as despesas efetivamente realiza-
das, e não as despesas projetadas por força da Lei Municipal nº 
12.397/97; apurar as diferenças daí decorrentes para os meses 
posteriores; cadastrar o percentual já alcançado para agosto/16, 
incluindo-o em folha de pagamento; elaborar os demonstrativos 
dos atrasados, adotando-se como termo inicial o mês de feve-
reiro/95 e termo final a véspera do cadastramento.

Proc. 2002.0.047.022-8 (PMSP) – Ação Ordinária, autos 
0028000-17.2001.8.26.0053 – 1ª VFP

Em cumprimento definitivo de obrigação de fazer, de-
corrente de decisão proferida nos autos da ação ordinária 
0028000-17.2001.8.26.0053 – 1ª VFP, proposta por VANDETE 
RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS, ANOTE-SE no prontuário dos 

autores CLARA MARIA FALCONI, CARMINE ANGELO VENTU-
RA, CELSO ANDRE, CELSO GONÇALVES DE ALMEIDA, CESAR 
MARCOS AMARAL DE SOUZA, DEOCLIDES PEREIRA BATISTA, 
ELIEZER JOSE DA SILVA, ELIZEU EVANGELISTA DA CRUZ, FRAN-
CISCO DA MATA, FRANCISCO FERNANDES ALVES PEREIRA, 
JOSÉ ROBERTO PINTO, LUIZ MANOEL DE LIMA, MARILU PEREI-
RA DE OLIVEIRA, ORLANDO DE SANTANA MACEDO, ORLANDO 
FRANCISCHELLI, PAULO ANTUNES REIS, PAULO GOMES DA 
FONSECA, PEDRO MAURO ROSSI, ROSANGELA CURY ZAMPIE-
RI, SANDRA AP. FERNANDES BRUNO DA SILVA, SONIA MARIA 
DE PAULA E VANDETE RIBEIRO DOS SANTOS, a decisão havida; 
recalcular o percentual de reajuste referente ao mês de feverei-
ro/95 com base nas Leis Municipais nº 10.688/88 e 10.722/89, 
descontando-se os percentuais já pagos administrativamente; 
apurar as diferenças daí decorrentes para os meses posteriores; 
cadastrar para os autores acima elencados o percentual alcan-
çado para o mês de agosto/16 (data do recebimento da inti-
mação pessoal pela MSP), incluindo-o em folha de pagamento; 
elaborar os demonstrativos dos atrasados, adotando-se como 
termo inicial o mês de dezembro de 1996 e termo final a 
véspera do cadastramento.

PROCURADORIA DA CÂMARA
Processo n° 1344/2015
Interessado(a): REGINA ANTONIA GONÇALVES
Defensor: Wilson Tadeu Audi Camargo Lopes Filho - OAB/SP 

254.000; Leonardo Mariano Braz - OAB/SP 247.464
Torna sem efeito a publicação no Diário Oficial da Cidade 

de São Paulo do dia 01/09/2016, pág 88, coluna 1 e redesigna 
nova data para o depoimento de Dr. Robson Rosa, Allen Gon-
çalves da Silva Ramos e Roseli Franco Voss, no dia 26/09/2016 
às 15:00, através de memorando; e os advogados Leonardo 
Mariano Braz e Wilson Tadeu Audi Camargo Lopes Filho, através 
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
para retirar a Nota de Empenho, no Viaduto Jacareí nº 100 - 13º 
andar – Sala 1305 – SGA 27 – Equipe de Gestão de Patrimô-
nio, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data desta 
publicação:
1312/2016 TCM TARSIS COMERCIAL DE MERC. E SER. LTDA ME NE 254/16 EP-PJ

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
 DIA 02 DE SETEMBRO DE 2016 - SEXTA-FEIRA
09:00 – 15:00 horas
Audiência Pública da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Recreação 

e Secretaria Municipal de coordenação das Subprefeituras
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
09:30 – 12:30 horas
Escola do Parlamento
Curso: “Gestão de Licitações e Contratos”
Sala Tiradentes - 8º andar
Escola do Parlamento
19:00 – 22:00 horas
Escola do Parlamento
Curso: “Judicialização das Políticas Públicas no Brasil”
Sérgio Vieira de Melo - 1ºSS
Escola do Parlamento

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 TC 72.004.731.16-10 – DESPACHO: “À vista dos 
elementos de instrução carreados aos autos, considerando 
as manifestações dos órgãos técnicos, da Assessoria Jurídica 
de Controle Externo e da Secretaria Geral, que acolho como 
razão de decidir: APOSENTO, voluntariamente, a servidora 
ANA LUCIA MACHADO MERLI, registro TC 889, Auxiliar de 
Apoio à Fiscalização, vencimento básico QTC-06, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal de Contas, com proventos integrais, 
nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 47/05, e com a 
paridade prevista em seu parágrafo único. Os proventos serão 
os apontados à fl. 19, acrescidos do valor relativo ao tempo 
decorrido entre o cálculo efetivado e a data da publicação 
deste despacho, relativamente à Gratificação de Incentivo à 
Especialização e Produtividade – GIEP e seu reflexo na sexta-
parte. Expeça-se o competente título.”

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 RESOLUÇÃO Nº 05/2016
Dispõe sobre o acesso às informações dos processos em 

tramitação e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 190, 
alínea “a”, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, § 3º, inciso II, 
da Constituição Federal, que assegura o acesso dos usuários a 
registros administrativos e a informações sobre atos do gover-
no, ressalvadas as hipóteses do seu artigo 5º, incisos X e XXXIII;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso à informação, impondo maior trans-
parência aos atos praticados na esfera pública;

CONSIDERANDO a necessidade premente de moderniza-
ção do site do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
para sintonizá-lo com o direito de acesso à informação, propi-
ciando aos interessados amplo acesso aos processos instaura-
dos no exercício de sua competência legal;

CONSIDERANDO que a disponibilidade prévia de infor-
mações beneficia tanto o cidadão quanto o próprio Tribunal, 
representando um ganho de eficiência e economia processual,

RESOLVE:
Art. 1º - Serão disponibilizadas no site deste Tribunal, a 

partir de janeiro de 2017, as informações relativas aos proce-
dimentos fiscalizatórios em curso, observadas as disposições de 
Resolução específica.

§ 1º - A divulgação dos documentos que integram os 
procedimentos fiscalizatórios, inclusive a resposta do(s) 
interessado(s), dar-se-á assim que esgotado o prazo de 15 
(quinze) dias concedido para apresentação de defesa.

§ 2º - O pedido de dilação de prazo para apresentação 
de defesa, mesmo que deferido, não obstará a divulgação no 
prazo acima.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 31 de agosto 
de 2016.
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